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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.340 – DE 29 DE ABRIL DE 2020
	 “Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.020.417,63 (dois milhões, 
vinte mil, quatrocentos e dezessete reais 
e sessenta e três centavos)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, incisos III e V da

Lei Municipal n.º 8.213/19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.020.417,63 (dois milhões, vinte mil, quatrocentos 
e dezessete reais e sessenta e três centavos), destinado 
a atender insuficiência de dotação das seguintes verbas 
orçamentárias:

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1106 - 312.0003 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo       	     284.689,43

1112 - 312.0003 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro      56.170,61

1244 - 312.0003 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro     1.679.557,59

Total do Órgão						           2.020.417,63

Total da Suplementação         	 			       2.020.417,63

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta de  recurso da 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados,  
referente ao recurso recebido do Ministério da  Saúde  a 
serem  destinados às ações de saúde para o  enfrentamento 
do Coronavírus  - Covid – 19, conf. Portaria n.º 774, de 9 de 
abril de 2020.

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, para atendimento ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 29 de abril 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 

data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos, 
torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. 
DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das 
empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO 
POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 008/2020 - PROCESSO N.º 465/2020

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos até às 09h00min do dia 14 de maio de 2020, 
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 
73 – Araçatuba – SP. 

Caso o(s) item(ns) referentes à “COTA RESERVADA”,  
tornem-se FRACASSADO ou DESERTO, e a Licitação seja 
repetida para o MERCADO GERAL, poderão participar todas 
as empresas que satisfaçam todas as exigências do Edital e 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal n.º 10.520/2002.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 29 de abril de 2020.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS

------------------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal da Fazenda

Outros Atos

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Araçatuba comunica a todos os 

partidos políticos, os sindicatos, as entidades empresariais, 
bem como os demais interessados, que se encontra em seu 
endereço eletrônico (www.aracatuba.sp.gov.br), (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA), a liberação dos valores dos recursos 
federais recebidos pela União, de acordo com o art. 2.° da Lei 
n.° 9.452, de 20 de março de 1.997.

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda
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